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CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
1 1 1Q<S Rua .Joa■a Coffftll, 316- Lufll Correia/PI - CEP: M.220-000 

Foae: f086) 3367-1479- CNPJ: 04.363.35l/0001-62 
e-maU: camancklu~rrela@•otmail.o>m 1 1 -- Lu■ Cerreia - Piaui 

PORTARIA N." OlS/2018 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LlllS CORREIA, Estado 
do Piaul, VALDEMJR PEREIRA DA SILVA, 00 USO das atribwçôes que s5o conferidas pela 
Lei Orpnica do Municipio e o Regimento Interno da Ctmara Municii;al, e a legislaçlo v(11ente, 

RESOLVE: 

A rt. 1 • - Exot1Ct8C, Ad rl.elloo Pereira Soara, brasi lciro, portador do RG: 
4.249.909 SSP-PI, CPF: 083.023.203-66, do cargo de provimento em Comisslo de ~r 
P■rlulent.r da CAmara Muniçipl.l de Luls Comi.a. QOID !OfaÇlo no pbinece do vereador Joio 
Batista Lima de Araújo. 

Art. 2• • Determinar à Secn:wia Administrativa que adote u providenc~as 
necessária$ cabiveis para o çumpnmen.10 da presente Pon.n.. 

Art. 3° - Esta Portaria entta em vigor na data de 31 de Dezembro de 2018. 
revos-da as disposições em contrário. 

REGlSTRE-SE, P BLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Cãmara Municipe.1 de Lufs Correia (PI), 28 de De2lemb de 2018. 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Ru.a Joa■a Correia, 316 • Luá Cerffw'PI - CEP: 64.220--000 

Foaie: (086) J.367-1479 - CNPJ: 04-l'J.351/0001-61 
e-mail: camaradeJuilcorr9i■@•otmail.c&m 

Lula Corrda • Piaul 

PORT ARJA N.º 02611018 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MlJNIClPAL DE uns CORREIA, Estado 
do Piauí, VALDEMJR PERlilllA DA SILVA, oo uso das atribuições que slo conferidas pela 
Lei ~ica do Municlpio e o Regimento Interno da ú.lmlll'll Mm1icii;al, e• legislaçlo vipte, 

RESOLVI!..: 

Are. l" - Exonerar, Gabrlele Rodrlpa Ara'Jo, brasil~illl, portadora do R0: 
3.234.SSS SSP-PI, CPF: 050.073.673-1 l, do cargo de provimento cm Comissão dé ANcuor 
Pul!Ulencar da Cimara Municipel de Luís Correi-, QOm 1°"'910 no pbincre: do veireador llton 
Veras de Araújo. 

Are. r - Determinar 6 ~ Administradv• que adote as provid!neias 
necesslrias cablveis para o cumprimento da prese:me POf1aria.. 

Art. J• - Esta Portaria entra em vil!()r na dabl de 31 de Dezembro de 2018, 
fevogada as disposições em contmio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Càmara Mwricipal de Luls Correia (PI}, 28 de Dezembro de 2018. 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
RaJ-C~ 31'-Lp ConnllPI-CEP:~ 

Fo-= (086) 3367-1479 
...a:-~ 

LM Correia- Plaaj 

PORTARIA N.• 027/2018 

O PRDIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE Luts CORREIA. Bitido 
do Piaul, V ALDEMlll PEREIRA DA SILVA. DO U1iO das ltribuiçGa que lllo conmidu pela 
Lei 0cgtmca do MIIDicfpío e o R.egimmiD ln1ano daCllmraMunidpal, e a qpallçlo viaenle. 

RESOLVI.: 

Art. t• - Bxomnr, na.,,--, Barnta de C■nalllo. bruüeira, podldora do RG: 
2.508 . .J87 SSP•PI, CPF: 9'.5.683.953-49, do ~ de provimm&o em Comia1o de "­
Parta-tar da Cimara Municipal de Lula Carreia, com koçio· DO pbiocle do wnado,r 
~ Bmos Moca. 

Art. J" • OctennlDlr l ~ Adminlllrativa que ldoCe • proviMncm 
lUilCll&mllll c■bfveis para. o cuqirimmto da prne:n!e Panaria. 

Art. 3" • B1111 Portaria entra em vip oa data de 31 de Da.cmbro de .2018, 
revopda a dilposiç6cs em OOlllnrio. 

REGISTRI.-SE, PUBLIQOB-SI. E CUMPRA-& 

CAmma Municipal de Luís C-om,ia (PI), 28 de Daemtm> de 2018. 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
R.aJ-Cornia,3H- LallConWIPI-CEP: 6UZO--OOt •-= (W) 336'7-14ff 

-■01~~-11-
Lú Comia· Piam 

PORTARIA N.• 028/2018 

O PRESffiENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE LUÍS COIUlEI-', E-ia 
do Piauí, V ALDE,MIR l'EREDtA DA SILVA. .ao uao das attibuiç6es que alo can&ridat pela 
Lei Orgloica do Município e o Rqpmmto lnlctDOde CAmara M1lnícipll, e a leglalaçlo ~ 

RESOLVE: 

Art. 1• - Exmmar, Maria z....lt Olmln Bri1a, bnsiWr■, partadon do R.O: 
2.542.201 SSP-Pl, CPP: 008.096.313·77. do-., de provimmlo em ComiAlo de "'-r 
Pula-ter da Clmaa M\Qligjpa! de Lull Cotrela, CIOJD 1~ DO pbiDcte cJa vCfflldora 
Frmcilda Maria Pllz Conc:,àçlo. 

Art. 2" • Detennil:m l Secnl■ria Adminutl"ltiva que adote • ~ 
-'tlal eablvffl para. o cumpimmlo da prcacme Porl■ria. 

AJ1. 3• • &la Porwi■ ama em vlp m dlda de 31 de Dezembro de 1018, 
rncopla u •~ em llOl1U6ri(). 

REGISTllE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-sE. 

Catnua Municipal de Lula Correia (Pl), 28 de Dezcmbto de 2018. 


